
PREFEITURA DO MUNICfPIO DE AMERICO BRASIUENSE 

LEI NQ. 51 (CIl~QUENTA E IjH) 

De 5 de se'l:;embro de 1.967. 

AUTonlZA O PODE!l EXECUTIVO A ADQ1JIBllR UUA 
GLEBA DE TERRA PARA CONSTRuçlo DO PAÇO -
HUiUCIPAL. 

2 PREFEITO DO HUNICIPIO llE jl,1ERICO BRASIlIElISE,Es"Gido de Sã9 
Paulo,de acordo com o que decretou a Oamara Hunicipal em aessoas Ordina
ria e extraordinara de 1 de setembro de 1.967,(mil novecentos e sessenta 
e sete),promulga a seguinte Lei:-

~ ARTIGO lQ- Fica o Poder Execut1vo,autorizado a adquirir pele 
valor de ~ It~ 4.000,00 ( Quatro i'Áil Cruzeiros Novos) uma gleba. de terra 
s1tuada,neste Hunicl.p~o,de proprieda.de do senhor ANT~lUO PEDRO HETTO,loca 
lizada a Rua ~~noel BõrOa esquina com a Avenida Eugenio Voltarelli,a sabÊ 

ASE4· 1.9ijg met~os qHadrado~-. 
Descrição do perímetro e confrontações.-

Á Tem inicio no marco ·OP,(zero),e da! segue em 4inha r'ta na -
cUstancia de 48,500 metros ( quarenta e oito metros e meio),at: o mareo
~ 1 U(Hum),confro~tagdo Com a Avenida Eugenio V91tarell1~d~ março ál" 
( hum),com deflexao a esq~erda s~rrue em linha reta na distancia de 40 me
tros( quarenta metr~s)tate o marco U 2 • (dois~,c9nrrontando com a Rua -
Emili~ Galll;do ,arco u 2 u (doi~),QQm det~exao a esquerda segue em li -
nha reta,na distancia de 48,500 metros e meio ( quarenta e oito metros e~ 
meio),ate o marco U 3 Ir ( tr<;:lis),cont;ontando com o senhor Eduar~o Pavão; 
d~ marCO u 3 u ( treis),com def1exão a ejquerda segue em linha reta na dl 
tanc1a de 40 metfOS (quarenta metros) ,ate o marco inicial U O d( zero),cc 
frontando com a Rua Hanoel Borba.-

ARTIGO 2~ - O Itl~vel descl"'i to no artigo anterior ,destina-se 
construção do futuro Paço Municipal. 

I 
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ARTIGO 3~- As despêsas decorra~te$ com a execução d~sta Lei cc 
rerão por eonta da v~rba 074-41l295-Despesas de Capital-Investimentos. 

ARTIGO 4g• tsta ~ei en~rará em v~g6r na data de sua públicaçãc 
revogadas as disposições em eontrario.-

... 
Prefeitura do Hunicip;Lo de Americo Brasiliense,aos 5 ( cinoo) dio.s do mes 
de setembro de 1.967(mil novecentos e sessenta e sete) • 

PúblicaJa n~ cecreta:ia da Prefpitura 

, 
l~egistrada as fallns nº. 107 do livro 

• '/ h.1t· . • 
Antonio Pavan 

Prefeito lmnic1pnl 
l1uriicipal na d~Fa supra 
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